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PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTONIO DO DESCOBEPTOGO 

CNP.) 00 C7 8570001-71 

DIVISÃO 1)E COMISSÃO E SINDICÂNCIA 

Portaria 110022/2023,  de 30 de agosto de 2023. 

ALEANDRO OLÍVIO CALDATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Considerando pedido de desligamento e substituição por questão de tratamento de 

saúde, de membro da Comissão Processante construída pela Portaria n°019/2023, datada de 

01/081/2023, 

Considerando que a servidora solicitante é membro da Comissão do Processo 

Administrativo Disciplinar n° 23.647/2023, em desfavor do servidor Ériton Marinho Lima da Silva, 

em presente apuração; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Substituir a servidora ANA CÁCIA DOS SANTOS AMARAL, pela servidora 

ANTONiA HELITA BARBOSA DE CASTRO, como membro da comissão processante no 

processo n° 23.647/2023. 

Art. 2° - Os demais membros da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar de 

que trata o artigo anterior, continuarão os mesmos, ou seja: 

ROSA ADILES DE SÁ - Presidente 

DANIEL TORRES - Secretário 

ANTONIA HELITA BARBOSA DE CASTRO -Membro 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

DESCOBERTO, aos 30 dias do mês de agosto de 2023. 

Entre quadras Lotes 41/42, Sala da Sindicância, S/N, Centro Administrativo-Centro desta Cidade 
de Santo Antônio do Descoberto-GO. 


